
 

DECRETO Nº. 4.988 

DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

 

“NOMEIA OS SECRETÁRIOS 

MUNICIPAIS QUE ESPECIFICA COMO 

ORDENADORES DE DESPESAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço 

público municipal, seguindo os princípios da descentralização, eficiência e modernização 

administrativa; 

 

CONSIDERANDO a possibilidade conferida pela legislação ao 

administrador com a finalidade de serem os recursos financeiros sensatamente aproveitados e 

as atividades administrativas desempenhadas de modo a atender às necessidades coletivas, 

objeto principal da atividade financeira da Administração Pública; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados como Ordenadores de Despesas das respectivas 

Secretarias Municipais os seguintes Secretários Municipais: 

 

I – Sr. Paulo Henrique Pereira, Secretário Municipal de Meio Ambiente, 

como Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

 

II- Sra. Giovana Cristina de Oliveira Zecchin de Souza, Secretária 

Municipal de Indústria e Comércio, como Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de 

Indústria e Comércio. 

 

 

PUBLICADO 
 

 

 

Extrema, 08 / 10 / 2025 
 



 

III- Sra.  Tainara Takiko Oumori, Secretária Municipal de Comunicação, 

como Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Comunicação; 

 

IV- Sra. Eduarda Leonardi Vieira, Secretária Municipal de Relações 

Institucionais, como Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Relações 

Institucionais; 

 

V- Sr. Rafael Augusti, Secretário Municipal de Habitação, como Ordenador 

de Despesas da Secretaria Municipal de Habitação; 

 

VI- Sr. Joao Soares de Lima Junior, Secretário Municipal de Obras e 

Urbanismo, como Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

 Prefeito Municipal  
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